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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coffee break e kit 

lanche para reuniões e eventos do CBH Lagos São João, ou para eventos aos quais são 

convidados, conforme demanda do CBHLSJ. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

  

2.1. As reuniões e eventos presenciais promovidas pelo Comitê Lagos São João visam 

promover a participação efetiva e colaborativa dos membros nas reuniões, assim como e 

estreitamento e fortalecimento da relação entre a instituições que compõem o CBHLSJ, 

desta forma, para a realização destes eventos que normalmente tem mais de duas horas 

de duração, chegando em alguns casos a oito horas, faz-se necessário a disponibilização 

de alimentação, nestes casos fornecidas por meio de coffee –break, ou kits lanches,  

quando as reuniões e ou eventos por sua característica,  assim solicitar.  

 

2.2. A Contratação será feita por demanda tomando como referência a quantidade de 

reuniões e eventos programados para o ano de 2023, justificada pelo fato dos alimentos 

serem de natureza perecível e de preparo para consumo imediato. 

 

3. DO ORÇAMENTO E VALORES 

 

3.1. Os recursos orçamentários necessários à realização do objeto ora licitado correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

FONTE: FUNDRHI – Subconta Lagos São João; 

PROGRAMA DE TRABALHO: Despesas reuniões e Eventos – Contratação de 

Serviço de Terceiros; 

FONTE: Ações de Diretoria – Contrato de Gestão n.º 61/2022. 

 

3.1.1.  O valor unitário máximo que o CILSJ pagará por Coffee-Break será de R$ 

512,08 (Quinhentos e doze reais e oito centavos), para 15 (quinze) pessoas. 

 

3.1.2.  O valor unitário máximo que o CILSJ pagará por Coffee-Break será de R$ 

1.018,02 (Hum mil dezoito reais e dois centavos), para 30 (trinta) pessoas. 

 

http://www.cilsj.org.br/


Consórcio Intermunicipal para Gestão Ambiental das Bacias da 
Região dos Lagos, do Rio São João e Zona Costeira. 

CNPJ nº 03.612.270/0001-41 

  

 
 

 

 
Consórcio Intermunicipal Lagos São João – CILSJ  

Rod. Amaral Peixoto, Km 106, Horto Escola Artesanal, Balneário, São Pedro da Aldeia, RJ – CEP 28948-834  
:: Tel:. + 55 (22) 98841-2358 :: 

www.cilsj.org.br 

Página 2 de 10 
 

CILSJ 

Processo 295/2023 

Folha___________ 

________________ 

Assinatura 

3.1.3.  O valor unitário máximo que o CILSJ pagará por Coffee-Break será de R$ 

1.263,00 (Hum mil duzentos e sessenta e três reais), para 40 (quarenta) pessoas. 

 

3.1.4.  O valor unitário máximo que o CILSJ pagará por Coffee-Break será de R$ 

1.636,75 (Hum mil seiscentos e trinta e seis reais e setenta e cinco centavos), para 60 

(sessenta) pessoas. 

 

3.1.5.  O valor unitário máximo que o CILSJ pagará por Coffee-Break será de R$ 

2.620,42 (Dois mil seiscentos e vinte reais e quarenta e dois centavos), para 100 (cem) 

pessoas. 

 

3.1.6.  O valor unitário máximo que o CILSJ pagará por Coffee-Break será de R$ 

3.588,83 (Três mil quinhentos e oitenta e oito reais e oitenta e três centavos), para 150 

(cento e cinquenta) pessoas. 

 

3.1.7.  O valor unitário máximo que o CILSJ pagará por kit lanche será de R$ 30,10 

(Trinta reais e dez centavos). 

 

3.2.  O valor total estipulado para a presente contratação é de R$ 29.988,12 (vinte e 

nove mil novecentos e oitenta e oito reais e doze centavos). 

 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

4.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses a contar da data de emissão da Ordem 

de Início de Serviço, podendo ser prorrogado por igual período até o limite máximo de 

60 (sessenta) meses. 

 

5. DO PRAZO PARA INÍCIO DO SERVIÇO 

 

5.1. O início do serviço dar-se-á 24hs a partir da data de emissão da Ordem de Início de 

Serviço.  

 

6. DAS ALTERAÇÕES  

 

6.1.  O contrato será firmado com base na Resolução INEA nº 160/2018 podendo ser 

alterado com acréscimos e supressões de até 25% do valor inicial do contrato. 

 

8. REAJUSTE  

 

8.1.  O valor do contrato poderá ser reajustado ao fim do período de 12 (doze) meses 

pelo IPCA (Índice de Preço ao Consumidor), caso haja interesse da CONTRATANTE 
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em prorrogação de prazo, e disponibilidade orçamentária para o aditivo, quando o valor 

total do contrato tiver sido utilizado integralmente. 

 

 

9. DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

 

9.1. O Coffee Break e os kits deverão ser servidos nas quantidades e compostos pelos 

itens definidos abaixo: 

 

9.2.1 Quantidade e composição para Coffee break: 

 

I) Para 15 (quinze) comensais: 

 

a) 01 (uma) Garrafa Grande de Café; 

b) 01 (um) litro Leite; 

c) 01 (um) Adoçante Líquido 100ml; 

c) 01 (um) quilograma de Açúcar; 

d) 02 (dois) tipos de mini sanduíches (30 unidades de cada tipo); 

e) 02 (dois) tipos de bolo; 

f) 01 (um) tipo de biscoito doce (60 unidade); 

g) 01 (um) tipo de biscoito salgado (60 unidade); 

h) 01 (um) tipo de pão (20 unidades); 

i) Frios (queijo e presunto, sendo 400g de cada tipo); 

j) Manteiga (200 gramas); 

l) 02 (dois) tipos de frutas (em quantidade suficiente para 15 comensais); 

m) 01 (um) tipo de suco (03 caixas); 

n) Água (2 litros); 

o) Descartáveis. 

 

II) Para 30 (trinta) comensais: 

 

a) 02 (duas) Garrafas Grandes de Café; 

b) 01 (um) litro Leite; 

c) 01 (um) Adoçante Líquido 100 ml; 

d) 01 (um) quilograma de Açúcar; 

e) 03 (três) tipos de mini sanduíches (60 unidades de cada tipo); 

f) 03 (três) tipos de bolo; 

g) 02 (dois) tipos de biscoito doce (60 unidades de cada); 

h) 02 (dois) tipos de biscoito salgado (60 unidades de cada); 

i) 02 (dois) tipos de pão (20 unidades de cada tipo); 

j) Frios (queijo e presunto, sendo 400g de cada tipo);  
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k) Manteiga (200 gramas); 

l) 03 (três) tipos de frutas (em quantidade suficiente para 30 comensais); 

m) 03 (três) tipos de suco (02 tipos de cada sabor, totalizando 06 unidades); 

n) Água (3 litros); 

o) Descartáveis. 

 

III) Para 40 (quarenta) comensais: 

 

a) 02 (duas) Garrafas Grandes de Café; 

b) 01 (um) litro Leite; 

c) 01 (um) Adoçante Líquido 100 ml; 

d) 01 (um) quilograma de Açúcar; 

e) 03 (três) tipos de mini sanduíches (80 unidades de cada tipo); 

f) 03 (três) tipos de bolo; 

g) 02 (dois) tipos de biscoito doce (60 unidades de cada); 

h) 02 (dois) tipos de biscoito salgado (60 unidades de cada); 

i) 02 (dois) tipos de pão (20 unidades de cada tipo); 

j) Frios (queijo e presunto, sendo 500g de cada tipo);  

k) 2 (duas) Manteigas (200 gramas); 

l) 03 (três) tipos de frutas (em quantidade suficiente para 40 comensais); 

m) 03 (três) tipos de suco (02 tipos de cada sabor, totalizando 06 unidades); 

n) Água (3 litros); 

o) Descartáveis. 

 

IV) Para 60 (sessenta) comensais: 

 

a) 03 (três) Garrafas Grandes de Café; 

b) 02 (dois) litros Leite; 

c) 01 (um) Adoçante Líquido 100 ml; 

d) 02 (dois) quilogramas de Açúcar; 

e) 03 (três) tipos de mini sanduíches (100 unidades de cada tipo); 

f) 03 (três) tipos de bolo; 

g) 02 (dois) tipos de biscoito doce (3 pacotes ou 60 unidades de cada); 

h) 02 (dois) tipos de biscoito salgado (3 pacotes ou 60 unidades de cada); 

i) 02 (dois) tipos de pão (30 unidades de cada tipo); 

j) Frios (queijo e presunto, sendo 600g de cada tipo);  

k) 2 (duas) Manteigas (200 gramas); 

l) 03 (três) tipos de frutas (em quantidade suficiente para 60 comensais); 

m) 03 (três) tipos de suco (03 unidades de cada sabor, totalizando 09 unidades); 

n) Água (4 litros); 

o) Descartáveis. 
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V) Para 100 (cem) comensais: 

 

a) 03 (três) Garrafas Grandes de Café; 

b) 02 (dois) litros Leite; 

c) 01 (um) Adoçante Líquido 100 ml; 

d) 02 (dois) quilogramas de Açúcar; 

e) 03 (três) tipos de mini sanduíches (150 unidades de cada tipo); 

f) 03 (três) tipos de bolo (2 unidades de dois tipos e uma unidade de um tipo, 

totalizando 05 unidades); 

g) 02 (dois) tipos de biscoito doce (3 pacotes ou 60 unidades de cada); 

h) 02 (dois) tipos de biscoito salgado (3 pacotes ou 60 unidades de cada); 

i) 02 (dois) tipos de pão (50 unidades de cada tipo); 

j) Frios (queijo e presunto, sendo 800g de cada tipo);  

k) 2 (duas) Manteigas (200 gramas); 

l) 03 (três) tipos de frutas (em quantidade suficiente para 100 comensais); 

m) 03 (três) tipos de suco (03 unidades de cada sabor, totalizando 09 unidades); 

n) Água (5 litros); 

o) Descartáveis. 

 

VI) Para 150 (cento e cinquenta) comensais: 

 

a) 03 (três) Garrafas Grandes de Café; 

b) 03 (três) litros Leite; 

c) 02 (dois) Adoçante Líquido 100 ml; 

d) 03 (três) quilogramas de Açúcar; 

e) 03 (três) tipos de mini sanduíches (200 unidades de cada tipo); 

f) 03 (três) tipos de bolo (2 unidades de cada tipo, totalizando 06 unidades); 

g) 02 (dois) tipos de biscoito doce (3 pacotes ou 60 unidades de cada); 

h) 02 (dois) tipos de biscoito salgado (3 pacotes ou 60 unidades de cada); 

i) 02 (dois) tipos de pão (75 unidades de cada tipo); 

j) Frios (queijo e presunto, sendo 1 kg de cada tipo);  

k) 2 (duas) Manteigas (200 gramas); 

l) 03 (três) tipos de frutas (em quantidade suficiente para 150 comensais); 

m) 03 (três) tipos de suco (05 unidades de cada sabor, totalizando 15 unidades); 

n) Água (6 litros); 

o) Descartáveis. 

 

9.2.2. Composição do Kit lanche: 

 

a) 1 Sanduiche (pão francês com manteiga, queijo muçarela e presunto) 
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b) 1 Garrafa de água de 1 litro; 

c) 1 pacote de biscoito doce (recheado); 

d) 1 pacote de biscoito salgado (cream cracker); 

e) 1 tipo de fruta (banana, maçã ou laranja); 

f) 1 Garrafa de guaraná natural de 600 ml. 

g) 1 guardanapo 

 

10. DAS QUANTIDADES 

 

10.1. A solicitação será conforme demanda do Comitê, limitado ao valor global do 

Contrato. 

 

11. DA EXECUÇÃO E FORMA DE ENTREGA  

 

11.1. O serviço será executado conforme calendário anual aprovado pelo Comitê 

Lagos São João ou de acordo com a necessidade, sendo a empresa informada em 

até 02 (dois) dias úteis da data de realização da Reunião ou evento. 

 

11.2. O material será retirado na sede da Contratada, conforme dia e horário 

previamente combinado.  

 

12. DO LOCAL DE ENTREGA  

 

12.1. O objeto será retirado na sede da Contratada.  

 

13. DO PAGAMENTO 

 

13.1.  Os pagamentos serão realizados após a prestação do serviço, mediante envio 

ao CONTRATANTE da Nota Fiscal/Fatura, e atesto do fiscal do contrato. 

 

13.2. Deverão ser entregues junto à nota fiscal/fatura certidões de regularidade 

fiscal conforme previsto no Ato Convocatório e contrato de serviço. 

 

§ 1º. A execução do pagamento está condicionada à entrega das certidões  

 

13.2.1. No corpo das Notas Fiscais deve constar:  

13.2.1.1 Nº do Contrato de Serviço; 

13.2.1.2 Dados Bancários da CONTRATADA. 

13.2.1.3 Descrição do serviço 
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14.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

14.1. Executar fielmente as obrigações decorrentes deste Termo de Referência e do 

Contrato celebrado, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas vigentes, de 

forma a não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento do CILSJ. 

 

14.2. Cumprir todas as orientações do CILSJ, para o fiel desempenho das atividades 

específicas. 

 

14.3. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CILSJ, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados de forma clara, concisa e lógica, atendendo 

prontamente às reclamações formuladas. 

 

14.4. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização, 

cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando 

repetição de fatos. 

 

14.5. Relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos 

serviços. 

 

14.6. Manter preposto responsável pela execução do ajuste durante o seu período de 

vigência, para representá-la sempre que for preciso. 

 

14.7. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com o CILSJ. 

 

14.8. Comunicar ao fiscal designado pelo CILSJ, por escrito, qualquer anormalidade ou 

impropriedade verificada e prestar os esclarecimentos necessários, para deliberação e 

eventuais mudanças dos detalhes por parte do CILSJ, durante o planejamento do evento. 

 

14.9. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação exigidas. 

 

14.10. Produzir, embalar, acondicionar e transportar os alimentos obedecendo às normas 

legais, dentro de rigorosos padrões de higiene. 

 

14.11. Servir os alimentos em perfeitas condições de consumo, dentro de seu prazo de 

validade, sem propriedades tóxicas ou alergênicas, responsabilizando-se pela qualidade 
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dos mesmos, restando certo que o CILSJ não disponibilizará ao fornecedor, fritadeira, 

forno, fogão, freezer, geladeira, e quaisquer outros possíveis equipamentos. 

 

14.12. Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços 

exclusivamente em seu próprio nome. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

15.1. Efetuar o pagamento devido à Contratada pelos serviços prestados, nos termos e 

prazos contratualmente previstos, após terem sido devidamente atestados pelos fiscais 

do Contrato. 

 

15.2. Nomear fiscais do Contrato que serão responsáveis pelo acompanhamento da 

prestação do serviço, e pelo atestado de cumprimento da execução do Contrato que 

permitirá a liquidação da despesa, sendo responsáveis ainda pelo registro de todas as 

ocorrências relacionadas ao contrato. 

 

15.3. Considerar todos os procedimentos e princípios estabelecidos pela Resolução 

INEA n° 160/2018, de 11 de dezembro de 2018, e suplementarmente, pela Lei Federal 

nº 8.666/93. 

 

16. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1.  A CONTRATADA, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, atraso na 

execução do objeto contratado, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito, 

devidamente comprovado e justificado, atos ilegais ou irregulares praticados durante a 

seleção das propostas visando frustrar seus objetivos, ficará sujeita à aplicação das 

seguintes penalidades: 

 

a) Advertência, em virtude do descumprimento de obrigações de pequena 

monta, podendo a Administração, no caso de haver o cometimento reiterado das 

faltas ensejadoras desta sanção, aplicar outras mais severas; 

 

b) Multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, incidente sobre o valor total da 

respectiva nota fiscal, em virtude de atraso no cumprimento das obrigações 

estabelecidas, aplicada até o limite de cinco dias; 

 

c) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor integral da nota fiscal, em razão 

de inexecução total, ou sobre o valor remanescente, no caso de inexecução 

parcial. 
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d) Suspensão temporária de participação em seleção de propostas e 

impedimento de contratar com a CONTRATANTE por 2 (dois) anos. 

 

16.2. A multa a que alude o item 16.1. não impede a CONTRATANTE de rescindir 

unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas. 

16.3. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para 

imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para 

entrega do objeto. 

 

16.4. Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e 

as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o 

contraditório.  

 

16.5. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantes, facultada a defesa 

prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

16.6. As multas poderão ser cumuladas e serão descontadas dos valores devidos à 

contratada, se houver, ou cobradas judicialmente. 

 

17. DAS RESPONSABILIDADES 

 

17.1 Durante a execução dos serviços contratados, assume a CONTRATADA integral 

responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, por si 

ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços, isentando o 

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência 

dos mesmos; 

 

17.2. A CONTRATADA assumirá integral e exclusivamente todas as responsabilidades 

no que diz respeito às obrigações fiscais, bem como dos demais encargos que 

porventura venham a incidir sobre o objeto deste contrato. 

 

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

18.1.  Este contrato estará automaticamente rescindido no caso de extinção, 

cancelamento, suspensão ou encampação do Contrato de Gestão n° 61/2022 firmado 

entre a CONTRATANTE e o INEA - Instituto Estadual do Ambiente. Na ocorrência do 

previsto neste item, as partes deverão apurar os valores da fase do projeto até então 

executado, não cabendo a CONTRATANTE qualquer indenização a título de perdas e/ou 

lucros neste caso.  
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Folha___________ 

________________ 

Assinatura 

§ 1° A rescisão operar-se-á, também de pleno direito e imediatamente, quando a 

Contratada infringir quaisquer das cláusulas contratuais.   

 

 § 2° A rescisão não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pelo cumprimento 

das obrigações contratuais contados até a data da efetiva apresentação de relatórios.  

 

§ 3° As partes acordam que ocorrendo à rescisão aludida no item 18.1., não será devida 

indenização para qualquer das partes.  

  

§ 4° A CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato em qualquer tempo, 

mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias de antecedência caso entenda que a 

CONTRATADA não cumpriu alguma determinação do presente termo ou tenha 

descumprido a contrapartida que lhe cabe. 

 

19.  DO ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

 

19.1. O encerramento do contrato dar-se-á pela edição da CONTRATANTE do Termo 

de Recebimento do Objeto Contratado. 
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